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GABINETE DO PREFEITO LE 1 Nº h4.2_�E 0� DE JUNl-IO DE_l987 • 

=--= 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proc!:?. 

der a ai ienaç�o, mediante dooç�o, a Fazenda

do Governo do Estado de S�o Paulo, área de l 

móvel que discrimina. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sa.n.

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proc!:?. 

der a alienaç�o, mediante doaç�o, sem Ônus, à Faze.n. 

da do Governo do Estado de São Paulo, a seguinte Í 

rea de imóvel, abaixo descrita: 

"Uma �rca de terreno, sem benfeitorias, medindo • • • •  

595,00 m2 (quinhentos e noventa e cinco metros qU_!. 

drados) que começa no ponto ,, A" situado na Rua sem 

denominação junto a 
, 

do are a 1.8.D.F.,. daí segue em -

reta numa distância de 35,00 m. (trinta e cinco m!:?. 

tros) confrontando com a área do l.B.D.F., encontr,2\ 

do o ponto "8", daí, deflete à direita e segue em r!:?. 

ta numa distância de 17,00 metros, confrontando com

a área do Parque de Exposições, encontrando o ponto

"C"; daf, deflete à direita e segue em reta numa diã 

tância de 35,00 m(trinta e cinco metros), confronta� 

do com a área de�tinada a futuras secretarias, e.n. 

contrando o ponto "D"; daí deflete à direita e segue 

em reta numa distância de 17,00 m(dezessete metros), 

confrontando com a Rua sem denominação encontrando o 

ponto "A", início desta descriç�o". 

Parágrafo Único - A área descrita neste artigo consta do memorià 

descritivo e do desenho nº 0223, anexos, e que ficam 

fazendo parte integrante desta lei. 
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GABINETE DO PREFEITO 
. .......... Lei nº 2.494/87.. .. . ......... 02 ....... . 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de junho de 1987. 

Municipal 
,. 
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EUCL YDES NÓS 1 LE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departaemnto de dministração da Prefeitura Municl 

pai, em 02 de junho de 198 

Chefe do Departamento de 
,.., 

açao 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 22-3633 - cep 19.800 • Assis • SP 

1. ASSUNTO:- Área a ser doada para a Fazenda do Estado 

2. LOCAL:- Parque de Exposições de Assis 

3. ÁREA TOTAL:- 595,00 m2 

4. PROPRIETÁRIO:- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

5. DESCRIÇÃO:-

Começa no ponto "A" situado na Rua sem den2 

minação junto a área do IBDF, daí, segue em reta numa distância de 35,00 

metros confrontando com a área do IBDF encontrando o ponto "B"� daí, de 

flete à direita, e segue em reta numa distância de 17,00 metros confron 

tando com a área do Parque de Exposições, encontrando o ponto "C"; daí, 

deflete à direita e segue em reta numa distância de 35,00 metros, confrog 

tando com a área destinada a futuras secretarias, encontrando o ponto "D"; 

daí, deflete à direita e segue em reta numa distância de 17,00 

confrontando com a Rua sem denominação encontrando o ponto "A", 

desta descrição. 

Assis, 13 de abril de 1.987 

ARQº RICARDO � DA SILVA 

CREA Nº 49.443/D 

metros, 

. ' . inicio 


